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PORTARIA N° 01.017/2024-GP 

 

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA FUNÇÃO DE 

CONSELHEIRO TUTELAR EM SUBSTITUIÇÃO. 

 

O Prefeito Municipal de São Rafael – RN, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, da Lei Orgânica 

Municipal e; 

 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 197, de 11 de agosto de 2004, 

retificada através da Lei Municipal nº 351 de 27 de agosto de 2014, que dispõe 

sobre estrutura do Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 8.069/90 que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO, o resultado do Processo de Escolha Unificado para 

Membros do Conselho Tutelar ocorrida em 01 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1° – NOMEAR, MARIA DA CONCEIÇÃO SANTANA DA SILVA, 

2° suplente, para o cargo de CONSELHEIRO(A) TUTELAR, em 

substituição legal, no período compreendido de 10/01/2024 a 24/01/2024; 

 

Parágrafo Único – O período supracitado é em substituição legal a licença da 

Conselheira Tutelar: Maria da Conceição Macedo da Silva. 

 

Art. 2º - Após o período supracitado, o(a) conselheiro(a) titular deve se 

apresentar ao trabalho, e o substituto legal se afastar de suas funções. 

 

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, retroagindo 

seus efeitos à 10/01/2024. 

 

Art.4º - – REVOGAR as disposições ao contrário. 

 

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

São Rafael/RN, 24 de janeiro de 2024 

 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.041/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): ANGELO MARCOS PEIXOTO DE SOUZA - 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e 

doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 

de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.041/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 424/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.042/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): DAMIAO ANDERSON SALDANHA DA SILVA - 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e 

doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 

de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS- FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.042/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 424/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.043/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): FRANCISCA LUCILEIDE DE MACEDO SILVA - 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e 

doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 

de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de 

Saúde- SEMUS- FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.043/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 426/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.044/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): JOSE CARLOS AUGUSTO FERNANDES - VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de 

Saúde- SEMUS-. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.044/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 489/2022- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.045/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): MARIA MADALENA DA COSTA FONSECA - 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 ( Um mil quatrocentos e 

doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 

de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.045/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 385/2016- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.046/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): MARLY SANDRA LOPES - VALOR MENSAL DO 

CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde- 

SEMUS-. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.046/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 426/2019- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.047/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): WIDMA DA SILVA RODRIGUES - VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 15 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de 

Saúde – SEMUS -. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.047/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 424/2019- SÃO RAFAEL/RN, 15 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.048/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): ANDERSON LIMA DE FIGUEIREDO - VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 10.000 (Dez mil reais). – VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro de 2024. - 

ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS -. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.048/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 385/2016- SÃO 

RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.049/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): MANOEL VIEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR- 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 10.000 (Dez mil reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde- 

SEMUS-. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.049/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 385/2016- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.050/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): JOSE CARLOS G. FIRMANO - VALOR MENSAL 

DO CONTRATO: de R$ 10.000 (Dez mil reais). – VIGÊNCIA DO 
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CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro de 2024. - 

ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS-. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.050/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 385/2016- SÃO 

RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.051/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): CYNARIA MAYARA SANTOS SILVA - VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS -. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.051/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 424/2020- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.052/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): JOSIANI DAIANI MEDEIROS FERREIRA - 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e 

doze reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 15 de JANEIRO de 2024 a 31 

de dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de 

Saúde – SEMUS -. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.052/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 424/2020- SÃO RAFAEL/RN, 15 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.053/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): MARINEIDE FERREIRA DA SILVA - VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze 

reais). – VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 15 de JANEIRO de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS -. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.053/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 424/2020- SÃO RAFAEL/RN, 15 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.054/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): FRANCISCO ADELINO ALVES NETO - VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 10.000 (Dez mil reais). – VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro de 2024. - 

ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS -. 

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 01.054/2024, o art. 37, 

IX da Constituição Federal e Lei Municipal Complementar nº 385/2016- SÃO 

RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO 

SOUZA- Prefeito. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 01.055/2024-GP/PMSR/SEMUS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO (A): CARLOS AMERICO DA COSTA MORAES - 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: de R$ 10.000 (Dez mil reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 02 de JANEIRO de 2024 a 31 de dezembro 

de 2024. - ORIGEM OS RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde – 

SEMUS -. FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo Nº 

01.055/2024, o art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal 

Complementar nº 385/2016- SÃO RAFAEL/RN, 02 de janeiro de 2024 – 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA- Prefeito. 

 

 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA 
PODER LEGISLATIVO 

 

 

PRESIDENTE: VER. DARLISON GONZAGA DE SOUZA 

VICE-PRESIDENTE: VER. ROSALBA MARINHO DE MACEDO 

SOUZA 

1º SECRETÁRIO: VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

2º SECRETÁRIO: VER. FÁBIO COSTA VALE 

BIÊNIO: 2023/2024 

 

 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA” 
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